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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.575, de 02 de julho de 2.025

“Reconhece  as  vias  públicas
do  Município  de  Coroados
nomeados a mais de 50 anos”

O Sr.  ROBERTO CARRILHO ALVES,  Prefeito  do
Município  de  Coroados,  no  uso  das  atribuições
legalmente instituídas”

D E C R E T A
Artigo  1º.  Ficam  reconhecidos  os  logradouros

públicos  denominados,  nos  moldes  abaixo:
Travessa da Prosperidade, a via pública localizada

no bairro Centro, nesta cidade, CEP: 16.260-040.
Rodovia Marechal Rondon, a via pública localizada

no  bairro  Parque  Industrial,  nesta  cidade,  CEP:
16.260-181.

Art.  2º  Ficam  excluídos  os  logradouros  públicos
denominados, nos moldes abaixo:

Rua Sete de Setembro, a via pública localizada no
bairro  Residencial  Parati ,  nesta  cidade,  CEP:
16.260-526.

Alameda Austrália, a via pública localizada no bairro
Residencial Granville, nesta cidade, CEP: 16.260-146.

Art.  3º  Ficam  incluídos  os  logradouros  públicos
denominados, nos moldes abaixo:

Rua  Tupi,  a  via  pública  localizada  no  bairro
Residencial  Parati,  nesta  cidade,  CEP:  16.260-526,
compreendida entre a Rua Waldemar Fagá e ponto final da
mesma.

Alameda Áustria, a via pública localizada no bairro
Residencial Granville, nesta cidade, CEP: 16.260-146,
compreendida  entre  a  Rua  Djalma  Dutra  e  ponto  final  na
Alameda Itália.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Coroados/SP, 02 de julho de 2025
ROBERTO CARRILHO ALVES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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